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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
UICTOB GBAEFF

MUNICÍPIO DE VICTOR GRAEFF " Mais frabalhq nova,s realizalões"
ADM2021-2824

PROJETO DE Llrt N." OJJ , DE 20 DE JANEIRO DE 2023.

Autoriza o município a celebrar Termo de
Fomento com CTG GALDINO MARQUES, e
dá outras providencias.

Art. lo. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebral termo de fomento

com O CTG Galdino Marques de Victor Graeff, entidade sem fins lucrativos, inscrita no sob

CNPJ n': 89.965.6931001-60,para a concessão de RS 10.000,000 dez mil reais) para custear as

despesas decorrentes do desenvolvimento de atividades culturais tradicionalistas, dentre outros.

Parágrafo único. O valor a que se refere o caput, será efetuado em parcela LTNICA,

de acordo com a disponibilidade financeira do Município.

Art. 2". As especificidades do T'ermo, dados cadastrais da Entidade, descrição do

projeto, o cronograma de execução, bem como o plano de aplicação do recurso, integram o

Plano de Trabalho, apresentado pela entidade, respaldado na Lei Federal no 13.019, de 2014 e

suas alterações.

Art. 3o. O CTG Galdino Marques deverá apresentar prestação de contas, ao setor

Fazendario Municipal, da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até

noventa dias a partir do término da vigência da parceria, nos termos da Lei 13.019, de 2014 e

suas alterações.

Art. 4o. O Poder Executivo Municipal reahzará a Ílscalização do Termo de

Fomento. consoante ao disposto na Lei 13.01912014.

Art. 5'. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNrcÍpro DE vrcroR GRAEFF
UICTOB GRAEFF

" Mais trabalhq novasrealizagões"
ADM2021-2024

PROJETO DE LEr X." oll 1ZOZS.

EXPOSTÇÃO On MOTTVOS

Prezado Senhor Presidente,
Prczados (as) §enhores (as) Vereadores(as).

O presente Projeto de Lei tem por finalidade solicitar ao Poder Legislativo

autorização para celebrar termo de Íbnrento com o CTG GALDINO MARQIJES. entidade sem

fins lucrativos. inscrita no sob CNPJ n" 89.965.693/001-60. a Ílm de conceder auxílio

Í-rnanceiro.

A proposição alcança um repasse que perfaz o total de R$ 10.000,00 (dez mil reais),

que será pago em parcela LlNlCA. r,alor este indicaclo através do oflcio n.' 245 de 22 de

dezernbro de 2A22. desta Casa l.egislatir.a. estando os membros integrantes da entidade de

acortlo com o valor estipulaclo.

Por estas razões enviarnos o presente Projeto

apreciação desta Casa Legislativa, na certeza de que após

deliberado e aprovado na devida forma regimental.

de Lei para que seja levado à

regular tramitação. será a final

20 dias

D OECHE
Prefeito Municipal
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de .laneiro de 2023.
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PLANO DE TRABALHO

.1. D
DloME DA INSTITUTIçÃo: CNP.I:

i crc GALDn{o MAReUES i 899656930001 604 
i..'. '-a_-- I - -_ :'

irlPo DE oRGANTzAÇAo DA SocIEDADE crvll: 
["]àH,ÉH]l;c'e{r_r l

i _ -*-( )Beligigsa _ ___ I

IA) EM CASO DE ORGANÍZAÇAO SE,M FINS LUCRATIVOS:

r. coMpRovAR poR MEio op cr.Áusui-As ExrRESSAS No ESTATUTo QUE:

1.1) NÃo HÁ DrsrRrBurÇÃo ENTRE os sEUS soclos ou ASSocIADos,
CONSELHEIROS, DIRETORES. EMPREGADOS. DOADORES OU TERCEIROS
EVENTUAIS RESULTADOS, SOBRAS, EXCEDENTES OPERACIONAIS, BRUTOS OU
T-ÍQuI»os, DIVIDENDoS, ISENÇÔES DE QUALQUER NATUREZA, PARTICIPAÇOES
OU PAP{ELAS DO SEU PATR]H'IÔT'TTO, AUFER.IDOS }{ED[ANTE. O EXENCíCiO DE SIJAS
ATIVIDADES;

T,2)HAA APLICAÇÃo TNTEGRAL Do RECURSoS NA CONSECUÇÃO DO RESPECTIVO
OBJETO SOCTAL DE FORMA TMEDTATA OLr POR MEIO DA CONSTITUIÇÃO DE FLNDO
PATRIMONIAL OU FLINDO DE RESERVA;

1.3) pOSSUi OBJETTVOS VOLTADOS A PROIV{OÇÃO DE ATTViDADITS E TINALIDADIS
DE RELEVANCIA PUBLICA E SOCIAL;

1.!) EM CASO DE DISSOLUÇÃO DA ENTIDADE, O RESPECTIVO PATRIMÔNIO
lÍqtnoo sERA TRANSFERTDo A ourRA pESSoA luRÍotca DE IGUAL ITATUREZA
QUE PREENCHA OS REQUTSTT'OS DA LEl 13.019120t4 E CUJO OBJETO SOCTAL SEJA,
PREFERENCIAI,MENTE, O MESMO DA ENTIDADE EXTINTA.

2. CNP.I QUE CONTENHA INFORMAÇÃO EXPRESSA (CODIGO) DE QUE SE TRATA DE
ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS:

q

B) CASO A OSC (SEM FrNS LUCRAI'IVOS.
RELIGIOSA) FOR A LINICA NO TERRITORIO
/'/\[rÍ)n^\/^ n l-L,('^ rr-rxlnlz'iu r D/\D tr/I-Il\L \rlvll'f\\_,, v dN L-J\).ô, L \Jr\ r-lrçra\,, l'\-rr\ rvlLl\-/
REGISTROS

pNDEREÇ0:
l- ^ 

- 
.ll" Drstnto

COOPBRATIVA (]U ORGANTZnçtÂr-r
DA CIDADE DE VICTOR GRAEFF-.

t\1. r-rll I llti, r n/\ / 1t) I r'rDIrr t\tlIJL L-r-Nl llJ-à.\) L)\) l-.\I\lL.rf\l\., l)1,

i

I

!.,.-

tsAIRRO:
I cpxrRo

CIDADE:
\r rctor Graett
ts Lf.t Ll1\ t :

54 99i 1 99583

]U.F.

.Its

CEI':
99.350-000

.E-VIAIL:

padari abrothaus@hotmai 1. com

i
.CONTA BANCARIA ,BANCO

iBANRiSULESPECIF'ICA:

L**___--*-_* ****_-"-*_..L {__"---
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IPERIODO DE MANDATO
\qrczDazz a 13ro1r2o24:

;
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T\TI']TA11\lLlv

02t2023

() CTG Galdino N4arques atrar,és da parceria com o nrr-uricípio de Victor íiraefÍ. fi,.nrentará n

desenvoir,irlleuto de atividades culturais tradiciiinaiistas em todos os âmbitos de sna necessiciacie.

proporcionando ao público alvo a parceria na realização cle ativiclacies e eventos.

úrsc nrçÀo DA RH \l.rD.{DF. et E sER\ ot}.n- to D,\ pAR.cERl.^

Proporcional aos integrantes das lnvernadas Artísticas atividades cle danças tradicionais que

venham dirrLrlgar as potencialidades locais e legionais. buscando entre os iutegrantes e taLniliares

n':aior rnyr.rlr,jmcntu irtrar,és dest"l n:rrceria"

fTUSTIFICAT'IVA DA PROPOSIÇAO :
i

iO CTG Galdino Marques, através da Contratação
I custo anual de aproximadamente R$ 26.400,00

i projeto.
i
i
i

I I

d1I
)
IC,

do Prollssional ha'oiiitacio e clualillcado tem Lrm

e necessita de auxíiio para a realização cleste

.1 - GE.RAIS
FOI\,fENTAR A CLTLTI ]RA
ENVOLVAN4 A DANCA
GAUCHA.

LOCAI- E REGIONAL, TIESENVOLVENDO ATIVIDADES QrrE
E A REALIZAÇÃO DE EVENTOS LIGADOS A T'RADIÇÃO

.2 - ESPECIFICOS
DESENVOLVER ATIVIDADES I,IGADAS A DANÇAS TRABALHAR COM A
IMPROViSAÇÃO DIRIGIDA E ESPOhITANEA
DESENVOLVER A EXPRESSÃO CONPORAL
DESENVOLVER A MUSICAI,IDADE" A POSTL]RA. O RELACIONAMENTO. BONS
tIARII'OS. 0 RflsPtrll'O F. VALORF.S.

ICARTEIRA DE
!,
I IDENTIDADE/ORGÁO
!: rvnrntn^n- ^A1 Á1L-Áa^lccfr
t Lt\í Ll) ll)\.rt\. vtl()+ I ()J+ôY/ JJr

PATRÀO

9993s0-000
: a Av cocliinho 815

022024

DE PARCERIA:

t

I*_-**-**-*-- l
I
I
I

ALVO:
Jovens e Adultos



.1 _ ATIVIDADES ENVOLVENDO OS DIVERSOS PUBLICOS ATRAVES DA DANÇAS
T'RADICií-)i.iÂL -í-iAtlCI-iA tr FON,lEi\iTAir A CIL]LTI-IRA LOf-lAL E R-EGIONÂL

C6
q

tr

.1 - DESCRTÇ
r'\'r'l l !'r \ Í\/\a:I /\l',t tllrAl,,(r-.

O DAS METAS E DE ATIVIDADES OLI PROJETOS A SEREM

O CTG GALDINO MARQUES SE COMPROMETE EM CONTRATAR PROFISSIONIAL

HABILITADO E CAPACITADO PARA DESENVOLVER AULAS DE DANÇAS E

ilF\l-Ni\ioiv-FR Fí'i ;\i_FA-R A\i-)FsPtrsAqN(iPRA1{)i-)l-.iiíoi\i7F-rN-{F.SHS.iiLJt,i - r vL i Lil r \vrrr,r,/ rv,

A PATRONAGEM SE COMPROMETE EM CONTRIBUIR UM VALOR EM FORMA DE
CONTRAPARTIDA PARA CUSTEAR O PROJETO CULTURAL UMA VEZ QUE O VALOR
REPASSADO ATRAVES DA PARCERIA NÃO E SUFICIENTE PARA O CUSTEIO TOTAL
DO MISNIO.
;.2 - RESULTADOS ESPERADOS:

PROPORCIONIAR AO PUBLICO ALVO O GOSTO PELA CULTURA E RESGATANDO
VALORES ETICOS E MORAIS
.3 - PARAMETROS PAR-A AFERIÇAO DO CI.JMPRIN4ENTO DAS N4ETAS

i - pnaúlsÀ-o n.^- neCgtrn E DESpIi-i.\.

i R-ECEITA
i

TOTAL VALOR VTENSAL VALOR ANUAL
1

iPROPONENTE

i**-:*-* l-------:--*-'----.--:------- i *"-- -.---. ---,100,00 i 1.450,00 i 17.400,00 i

20.593,00 1.059,38 20.593,00

'i,gr+

rOTAL GERAL 37.993,00 2.509,30 37.993,00



DESPESA TOTAL VALOR MENSAL VALOR ANUAL

PROPONENTE I ?.,t{}t'},i}0 I "'ü5t},iiú I ?..Í{!t!,{tÜ

CONCEDIIbüTL: 20.593,00 1.059,30 20.593,00

AL GERÁL 37.993,00 2.599,39 37.993,0A

8 - CRONOGRAMA DE DESEIVIBOLSO

tt"I - t.ONt l.Ílnri'r-E

Mtl'I'z\ 1" MÊS 5" N,IÊS 6'MÊS

Ês i i1"MÊs i 12"MES 
i

lll
I uera

r--L--I META

I

| " tvl t-.s 2" MÊS
m-
3" MES I 4" MES 5" MÊS

8" MÉS 9" MÊS i 0" kiÊs i 1" N,,iÊs

I

11.059,30

Mlr l'A 7" MÊS

ESPECIFICACAO
N4aterial de Consumo

Serviços de T'erceiros - Pessoa Física
Servicos de Terceiros - PessoaJurídica
Custos Indi uipe Encarreeada oela execu

tos e Materiais Pennanentes

10 - PREST AO DE CONTAS

A PRESTAÇÃO DE CO\ITAS (parcial ou totai) deverá ser encaminhada no prazo estipulado no
instrumento jurídico vigente da parceria

A PRESTAÇÃO DE CONTAS deverá ser encaminhada 30 dias após o final de cada exercício, se
a drrrrcãn rl;r narc,-ria ovcerler rrn-l 2r'lô'"* r*^

Após a apresentaçãc da prestação de contas. se constatada irregularidade ou omissão. será

concedido prazo de até 5 dias. prorrogáveis por igual período. para a entidade sanar irregularidades
ou cunrprir a obrigação" sem preiuízo das denrais medidas aclrttinistrativas.

ú,"uoq

2'MÊS 3" IVIÊS

1.059,30 1.059,30 1.059,30 1.059,30 1.059,30

8'MÊS 9" MÊS

1.059,30 1.059J0 1.059,30

O lvltr)

7" N4ÊS I 2" NiES

9 - DETÂI,HANTENTOS DA API,ICACAC} DOS RHCIIRSOS FINANCEIROS
VALOR

TOTÂL
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17 JAN T|]?3

Na c1-ralidadc clc rcprcscntantc lcgal da ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL. dcclaro. parir
ilrrs r.ie (-)(.)r1'!pt()\'a(,:ão lrrnio ao ivi []Ni(liPiO par"a r-ls eibiir.ls e sob as []elrils ria [.ei- rltre inerisit'
qualquer débito ou situação de inaclimplência com a Aclministração Pública Municipal or.t quaiquer
entidade da A.dministração Pirblica. que impeça a ransÍ'erência cle recrlrsos oriunclos de dotações
coirsignadas no orÇall-rento do NÍunicípio para aplicação rra fonr"ia prevista e deteruiittada por este
Plano rle J'r";rbrlho.

Pede clelcrinrento.

Victor GraetÍ. l3 cle janeiro de 202i.
l\il^ll*^-..lvt(tllltlall!tl



)leNqI2 - APRO\IAÇAO DO PLANO DE RABALHO PELA AD§{INIS'I'RAÇAO P

1a t (',-----.-...4--: -7 -! -.1,. ê!--,:.-i--:.. -^--,.--:-,:1,-,a.--IL.I * §SlJl'tlat'l(rtai uc 1vluril§rrrU r"equr§lrafilc:
( )Aprovado ( )Reprovatlo
Dataz _l _/_ Assinatura:

\2.2
í2.2 A- Comissão de Seleção:
( )Aprovado ( )Reprovado
i)aca: I I Assinaiura:

12.28 - Conselho Municipal (No caso de haver repasse oriundo de Fundo Municipal, EX:
COMDICA, Conselho do Idoso, etc)
( )Aprovado ( )Reprovado
Data: I I Assinatura:

l?"3 (lcsto:'dzl l'arcc;"ia {}'isc*l tll." l'a;'ccria)
( )Aprovado ( )Reprovado
Ilata: I i Assinatura:

Í 2""í * Chef,e tlu llcrler lixe*:utivc:
( )Aprovado ( )Reprovado
Data: I I Assinatura:

OBSERVAÇÃO 1: A PRESENTE MINUTA DE PLANO DE TRABALHO

-

coNTEM AS TNFORMAÇOES MINIMAS EXTGIDAS NA LEr FEDERAL 13019/20148
NO DECRETO MUNICIPAL N" 031/2017, PODENDO A ADMINISTRAÇÁO EiOU AS
ENTIDADES ACRESCEREM OUTRAS INFORMAÇÕES PERTINENTES À
PÂII.CERIÀ;

()BSERVAÇÃO 2: CASO A ADMINISTRAÇÃO, pOR MErO DE SUAS
SECRETARIAS, ELABORE PLANO DE TRABALHO COM VISTAS À T NNTATURA DE
TERMO DE COLABORAÇÃO, PODERÁ UTILIZAR DESTA MESMA MINUTA,
DEVENDO, PORÉM, PROCEDER AS ALTERAÇOES pERTTNENTES.

CA
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DECLARAÇÃO DE INExISTÊI\CIA DE IMPEDIMENTO A CELEBruÇÃO
DE PARCERIA

CENTRO DE TRADTçÕTS GAUCHAS GALDINO MARQUES

Eu, Carios Alberlo Mallmann, portador da Carteira de Identidade n.o 9064163489 expedida

por SSP em 3010912079, patrão do Centro de Tradições Gaúchas Galdino Marques

DECI-ARO, para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, qils o CTG por mim

representado Çumpre plenamente os requisitos paÍa a celebração do Termo de Colaboração e:

I * não está suspensa de participar de licitação, nem impedida de contratar com a

administração;

II - não está declarada inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;

III * não está suspensa temporariamente da participação em chamamento púrblico nem

irnpedi-da de celel'rrar parceria ou contrato ccm órgãos e entidades do Município de Victor

GraefVRS.

IV - não está deciarada inidôneaparu participar de chamamento púbiico ou celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as ssferas de governo;

V - não possui contas de parcerias anteriores rejeitadas pela Adrninistração Pública nos

últimos cinco anos;

VI * não tem contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível" nos últimos 8

(oito) anos;

VII - não está omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Vili: não possui, entre seus dirigentes. pessoas:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido juigadas irregulares ou rejeitadas por

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação. em decisão irrecorrível, nos

últimos 8 (oito) anos;

b) julgadas responsáveis por falta grave e inabilitadas para exercício de cargo ern

comissão ou função de confiança;

c) consideradas culpadas por ato de improbidade, nos termos da Lei n" 8.429, de 2 de

juúo de 1992;

d) membro de Poder ou do Ministerio Público, ou dirigente de órgão ou entidade da

Administração Pública do \4unicípio de Victor Graeff, nem seus respectivos cônjuges ou

companheiros. bem como parentes em linha reta. cotrateral ou por afinl$ade. até o segundo

grau. ( il
U)--

rl
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iX - que não serão remunerados. a qr,ralquer título, cor11 os rÊcursos repassados.

X - não empÍega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega meftor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a

partir de 14 (quatorze) anos.

Certifrco que os dirigentes e conselheiros do retbrido CTG. cujo período de atuação é

de 30/0312022 a 1310112024. sáo:

Patrão: Carlos Alberlo Mallmann - CPF: 599.616.860.-34

7o Capataz: Eder Guilherme KetteÍmann * CPF :97 4.265 .120 -53

2 CapatazMauricio Howe CPF: 013.131.950-73

3 CapaÍazEunicio Schneider CPF : 444.628.91A45

1" Agregada de Pilchas: Sergio Antonio Ludwig- CPF: 458.542.890-91

2 Agregada de Pilchas: Vania Luçia cla Silva - CPF: 456.268.390-20

1' Sota Capataz: Carlos Eduarc{o Fischer- CPF:2&7.632.62A-53

2u Sota CapaÍaz: Claudia Mara Machado Modesto - CPF: 613.863.830-15

3" Sota Capataz: Cristiane Savadintzky - CPF: 966.454.4üü-ü6

1o Conselho de Vaqueanos: Tisciane Derlise Kehl - CPF: 069.472.511-09

2o Conselho de Vaqueanos: Adriano Drehmer - CPF: 017 .003.230-24

3o Conselho de Vaquenos: Juliano Beutler - CPF: 954.947.580-87

1o Supienle de Vaqueanos: Siivia Santana Miranda * CFF: 928.568.100-04

2'Suplente de Vaqueanos: Reny Alves dos Santos Heberhadt- CPF: 594.096.060-04

3o Suplente de Vaqueanos: Marcos Andre Reichert - CPF: 994.656.4Vü-A4

io Agregado das Leis: João Daniel Alflen- CPF:226.569.520-34

2o Agregacio das Leis : Juliarro Possa - CPF: A26.A#.#0-A1

Por ser expressão de verclacle, sob as penas da lei, firmo a presente declaração.

ilrii.s;: i E;: : t;ir,.. ;l"i ;.il C i fr.d
Ví,]TC.I: L:[iAEFí. " AS'--

PR0T0| 4t CI N.- _"., - .. *.'--*

17 JAN ?ü?3

Victirr GraeÍI-RS, i3 deianeiro de2A23.

BE,RTO MAI,I.MÂNN

Calclino Marclues

T]ntr. <oo A1 Á 9{:^_nAVL I. JJJ.W IU.UUV*VT


